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PORTARIA N" 293 DE Oó DE MARÇO DE2O26
Dispõe sobre concessão de licença paÍa tratamenlo de saúde a servidor público municipal.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS CARROTES,
PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as atribuições conferidas pela

Lei Orgânica do Município e considerando o atestado médico aprcsentado pelo servidor

ANDERSON JAYRO JACINTO DE SOUSA, recomendardo afastamento de suas atividades

laborativas pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 23 dc fcveneiro de 202ó;

CONSIDERAI\üX) o disposto no art. 60, §3', da Lei n'8.213/91, que atribui ao empregador a

responsabilidade flrnanceira pelos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento por motivo de

doença;

RESOLVE:

Art l" Conceder lic€nça para tratamento de saúde ao servidor ANDERSON JAYRO JACINTO DE
SOUSA, pelo período indicado no atestado médico, com início ern 23/0212026.

Art 2" O servidor público deverá apresentar o protocolo de agendamento da perícia médíca junto

ao INSS e apÍ€s€ntar o respectivo comprov:rnte à Secr€tarà de Administ*ação, para furs de

acompanhamento administrativo, no prazo de 48 horas, a contr do afastamento.

Arí 3' Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento, compreendidos entre
2310212026 e 0910312026, a remuneração permanecerá a cargo do Município, mantendo-se ativo o

vínculo funcional e o pagamento regular em folha.

Art. 4' Encerrado o período do atestado, inexistindo concessâo de beneficio previdencráno ou
apresentação de novo atestado válido, o servidor deveni retomar imediatamente ao exercício de suas

funções, no primeiro dia util subsequente.

Art. 5" Esta Portaria entra em vigor na data de zua publicação, produzindo efeitos a partir de 06 de

março de 2026.

SanÍana dos Carrotes/PB, 06/03 /2026
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